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INSTITUI O DIA DOS COLECIONADORES, ATIRADORES E CAÇADORES – CAC, NOMUNÍCIPIO DE MIGUELÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores – CAC, a ser comemorado, anualmente, no dia 9 de julho.

Art. 2º Fica instituído o Dia Município de Miguelópolis, o reconhecimento do exercício de atividade de risco e ameaça à integridade física dos Colecionadores, Atiradores Esportivos Caçadores – CAC – para fins do disposto no artigo 10 da Lei Federal 10.826 de 2003.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 12 de abril de 2.022.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cássia Basílio de Oliveira
Secretaria da Administração
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